
• Em 30/09/2021, foi colocada em Consulta Pública minuta de Resolução do CNSP que 

estabelece os requisitos para credenciamento e funcionamento das Sociedades 

Iniciadoras de Serviço de Seguro (SISS) no âmbito do Sistema de Seguros Aberto (Open 

Insurance).

• A minuta estabelece requisitos, como, por exemplo, exigências de patrimônio, de 

governança, de segurança cibernética, do custeio da estrutura, entre outros, viabilizando 

o funcionamento das SISS.

• Data-limite para sugestões: 30/10/2021.
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• Novo player, introduzido pela Resolução CNSP nº 415/2021, que dispõe sobre a implementação do Open Insurance;

• Será credenciada pela SUSEP como participante do Open Insurance, mediante termo de adesão, com renovação quinquenal;

• Sociedade anônima que:

 provê serviço de agregação de dados, painéis de informação e controle (dashboards); ou

 como representante do cliente, com consentimento dado por ele, presta serviços de iniciação de movimentação, sem deter 

em momento algum os recursos pagos pelo cliente, com exceção de eventual remuneração pelo serviço, ou por ele 

recebidos;

• Não podem reter quaisquer riscos de seguros;

• Devem ter objeto social exclusivo (prestação do serviço de iniciação de movimentação no Open Insurance), além de prestar 

outros serviços baseados nos dados compartilhados, desde que guardem relação com seu objeto social e sejam inerentes à 

consecução de seus objetivos;

• Objetivos da SISS: contribuir para a expansão e ganho de eficiência do mercado, agregando dados que poderão ser usados para 

o desenvolvimento de novos produtos.
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• As SISS podem ser credenciadas como instituições iniciadoras de transação de pagamento, nos termos da regulamentação do 

Open Banking.

INSTITUIÇÃO INICIADORA DE TRANSAÇÃO DE PAGAMENTO:

instituição participante que presta serviço de iniciação de transação de pagamento sem deter em momento algum os fundos 

transferidos na prestação do serviço.

INTERAÇÃO COM OPEN BANKING

• Ficam dispensadas do credenciamento as sociedades supervisionadas participantes do Open Insurance, que prestarem serviços de 

iniciação de movimentação;

• Ou seja, pela proposta, uma seguradora (incluindo aquela participante do Sandbox), uma entidade aberta de previdência 

complementar ou uma sociedade de capitalização poderiam prestar serviços de iniciação de movimentação, 

independentemente de qualquer credenciamento para tanto; 

• Nesse caso, a SUSEP deve ser comunicada acerca da intenção da supervisionada com 90 dias de antecedência, além do 

cumprimento de outras exigências como a obtenção de certificação específica para esta finalidade no diretório de participantes.

DISPENSA DE CREDENCIAMENTO PARA AS SUPERVISIONADAS SUSEP

• Natureza financeira (demonstrações financeiras conforme Lei das S/A e envio à SUSEP + patrimônio líquido > ou = a R$ 1.000.000,00 

para funcionamento de instituições de pagamento na modalidade de iniciador de transação de pagamento, que apresenta 

similaridades com a SISS. Para as sociedades supervisionadas que também prestarem serviço de iniciação, a proposta é que este

valor seja acrescido a seu capital base);

• Governança, sigilo de dados e informações e segurança cibernética (conforme Resolução CNSP nº 416/2021, PLD/FT e LGPD);

• Práticas de conduta e tratamento do cliente (conforme Resolução CNSP nº 382/2020);

• Estabelecimento de Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) pelas SISS, quando do início de sua operação.

REQUISITOS PARA O CREDENCIAMENTO DA SISS

SERVIÇO DE INICIAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO NO OPEN INSURANCE:

serviço destinado à experiência do cliente, por ele ordenado, incluindo iniciação de procedimentos relacionados à 

contratação de seguro, de plano de previdência complementar aberta ou de título de capitalização, endosso, resgate ou 

portabilidade de plano de previdência ou de capitalização, pagamento de sorteio, aviso de sinistro, entre outros.

CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO: 

A SUSEP poderá cancelar o credenciamento, de ofício, na ocorrência de prejuízos aos consumidores; na existência de 

indícios de prática de ilícito mediante dolo ou fraude; falha no sistema de segurança cibernética e de proteção de 

dados, entre outras hipóteses.

SUSPENSÃO DO CREDENCIAMENTO: 

A SUSEP poderá suspender o credenciamento, em casos de iminente risco ou prejuízo para os consumidores ou quando, 

após notificação do regulador, deixar de implementar medidas corretivas, ou não suspender práticas que conflitem 

com a legislação.

PENALIDADES: 

A SISS estará sujeita a penalidades de multa pela SUSEP que variam de R$ 30.000,00 a R$ 1.000.000,00, na hipótese de 

descumprimento ou inobservância de quaisquer obrigações oriundas do Open Insurance, no que se refere ao 

relacionamento com o cliente, à segurança cibernética, às demonstrações financeiras ou à governança, inclusive 

sobre dados.


